
DELIBERAÇÃO CE/CEPE-UEMS  Nº 024, de 10 de abril de 2000.  
 
 

Constitui Comissão para adequar o Projeto 
Pedagógico do Curso de Licenciatura em 
Ciências Biológicas. 

 
 

A CÂMARA DE ENSINO DO CONSELHO DE ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSÃO da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MATO GROSSO DO SUL, em reunião ordinária realizada em 10 de abril de 2000, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Constituir Comissão para adequar o Projeto Pedagógico do 

Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas, às modificações propostas pela 
Câmara de Ensino, em prazo de 15 (quinze) dias. 

 
Art. 2º A comissão de que trata o artigo anterior será composta 

pelos docentes Beatriz dos Santos Landa, Edmilson de Souza, Eni Vian, João 
Donizete Denardi, Maria Odete Amaral e Yzel Rondon Suarez, titulares, e Fábio Edir 
dos Santos Costa, Maria de Fátima Oliveira Mattos e João Mianutti, suplentes. 

 
Art. 3º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
 

Profª GISELLE CRISTINA MARTINS REAL 
Presidente – Câmara de Ensino – CEPE/UEMS  

 

Homologo em 14/04/2000. 
  
 
____________________________________ 
Profª LEOCÁDIA AGLAÉ PETRY LEME 

Reitora – UEMS 
 

 
 


